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RESPOSTA CONSOLIDADA ÀS IMPUGNAÇÕES RECEBIDAS

Ref.: Processo Licitatório nº 006/2025 - Pregão Eletrônico nº 006/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), na modalidade de tráfego ilimitado de ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel baseado em protocolo SIP, tecnologias voip (voz sobre ip), incluindo os serviços PABX virtual, software de gestão telefônica em nuvem, com implantação, suporte, manutenção, equipamentos em comodato e todos os insumos necessários para funcionamento digital da solução, bem como, prestação de todos os serviços de telefonia digital, permitindo, preferencialmente a portabilidade dos 32 números existentes, para atendimento da  Câmara Municipal de Formiga.

Prezados licitantes,

A Câmara Municipal de Formiga/MG, por intermédio do Pregoeiro, vem, nos termos da Lei nº 14.133/2021, apresentar resposta formal às impugnações tempestivamente protocoladas pelas seguintes empresas:

· Sempre Telecomunicações Ltda. – CNPJ nº 24.605.227/0001-29  

· Método Telecomunicações e Comércio Ltda. – CNPJ nº 65.295.172/0001-85

· Mais Tecnologia e Serviços Ltda. – CNPJ nº 36.900.175/0001-00  

Após análise jurídica e técnica dos argumentos apresentados, foram deliberadas as seguintes decisões:

1. SOBRE A EXCLUSIVIDADE A ME/EPP (Sempre Telecomunicações e Método Telecomunicações):  

Inicialmente, cumpre esclarecer que o estudo de mercado, foram enviados três pedidos formais de cotação a fornecedores locais devidamente identificados, com atuação no ramo correspondente ao objeto desta contratação. Contudo, apenas um fornecedor respondeu ao pedido dentro do prazo estabelecido, dificultando a obtenção de dados mais amplos para composição comparativa. Ressaltamos que existem outros fornecedores na região, mas somente um manifestou interesse em participar, o que demonstra a tentativa efetiva da Administração de buscar referências de preços no mercado local.

Embora o número de respostas tenha sido inferior ao esperado, a diligência foi devidamente realizada, atendendo à exigência legal de planejamento da contratação. Nesse sentido, reforçamos que a inexistência de múltiplas respostas não invalida o esforço empreendido, tampouco comprova negligência por parte do setor responsável.

Entretanto, reconhecemos que, diante das limitações na composição do levantamento de preços e considerando o princípio da transparência, é pertinente acatar o pedido de impugnação. 
Desta forma, comunicamos que o edital será revisto, com o objetivo de promover melhorias buscando assegurar a adequada fundamentação da contratação.

 
 O edital será retificado, sendo revogada a cláusula 4.2.12 que restringia o certame exclusivamente a ME/EPP, para permitir participação de empresas de qualquer porte, desde que cumpram integralmente as exigências legais e técnicas.  

2. SOBRE AS EXIGÊNCIAS DE REGISTRO PROFISSIONAL (Mais Tecnologia e Serviços Ltda.): 

A Administração esclarece que tal exigência decorreu da natureza técnica do objeto licitado, que envolve atribuições específicas relacionadas às engenharias e à agronomia, tradicionalmente vinculadas ao CREA. No entanto, à luz do disposto no artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, reconhecemos que a legislação trata de forma mais abrangente a habilitação profissional, prevendo que esta pode se dar por meio de registros em outros conselhos profissionais competentes, conforme a atividade relacionada ao objeto.

Diante disso, a Administração reconhece a pertinência do pedido de impugnação e decide acatar a recomendação. O edital será ajustado para contemplar a possibilidade de apresentação de registro em outros conselhos legalmente habilitados, como forma de garantir a ampla competitividade e o respeito ao princípio da isonomia, sem prejuízo da qualificação técnica exigida.

A retificação será publicada em tempo hábil, nos termos da legislação vigente, assegurando transparência, segurança jurídica e igualdade de condições entre os participantes.

O edital será retificado para aceitar registros em outros conselhos legalmente competentes, como CFT e CRT, desde que relacionados ao objeto da contratação. A medida amplia a participação e respeita o princípio da isonomia.

3. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTOS TÉCNICOS DECORRENTES DA IMPUGNAÇÃO
 
Em razão das modificações acima, será realizada a Republicação Integral do Edital com alterações, com nova contagem de prazos nos termos do §1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021, garantindo ampla publicidade e igualdade de condições aos licitantes.
Formiga/MG, 30 de julho de 2025
Marco Aurélio Almeida
Pregoeiro

Câmara Municipal de Formiga
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